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voto vogal

O JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO: Ouvi atentamente o voto do ilustre colega Dr. Brandão e também o voto divergente da Excelentíssima Desembargadora Maria Isabel Gallotti e entendo que, nesse ponto, considerando que a Universidade Federal de Goiás não tem nenhum ato administrativo fixando essas cotas e considerando que várias são as universidades federais que já o fizeram, não se pode desprezar a iniciativa do Ministério Público na defesa da sociedade no sentido de fazer eficaz o dispositivo constitucional que prevê a isonomia entre os estudantes, dando oportunidade a que os alunos do ensino público, dadas as condições econômicas inferiores às dos que estudam em escolas particulares, tenham, até que a Universidade Federal de Goiás assim se pronuncie, o mínimo de direito de acesso ao ensino superior. Por essa razão, pedindo vênia à divergência instaurada pela Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, acompanho o Relator.
A DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES: Indago qual a extensão do voto de Vossa Excelência, porque a ação é de 1999. Já houve dez vestibulares. Isso seria bom que constasse no voto do eminente Relator, porque, se for para invalidar todos os vestibulares desde 1999...
O JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO: Não, é após o trânsito em julgado.

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES: É melhor esclarecer que os vestibulares já realizados...
O JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO: Vou ressalvar que os vestibulares...
O JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO: Mas, aí, o julgamento será publicado agora e estará sujeito ainda a outros recursos. Vamos criar uma expectativa para essas pessoas que eventualmente tiverem acesso, mas, depois, os tribunais poderão suspender ou cassar nossa decisão, reformar. Será mais desagradável ainda. Por isso, é melhor após o trânsito em julgado.
O JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO: Exatamente. Isso ela está de acordo também. Ela está dizendo: “Vamos deixar ressalvado que não prejudica os vestibulares já realizados”.

O JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO: Mas, se se votar que é após o trânsito em julgado desse julgamento, não há problema. Produzindo efeitos para frente.
O JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO: Ressalvar que os vestibulares já realizados não serão alcançados pela decisão.
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